	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.088 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 7.453 DE 24 DE JULHO DE 2007 QUE “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os incisos VI e VIII do artigo 3° da Lei nº 7.453 de 24 de julho de 2007 que “dispõe sobre a reorganização do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Sete Lagoas e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

VI - um representante e respectivo suplente indicados pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE Sete Lagoas;

(...)

VIII - um representante e respectivo suplente indicados em conjunto pela Cooperativa de Crédito Credisete Ltda. – SICOOB CREDISETE, pelo Sindicato Rural de Sete Lagoas e Cooperativa Regional dos Produtores Rurais de Sete Lagoas – COOPERSETE;

(...)”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de setembro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 126/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
